
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA
GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA N° g>64 /97

o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com o disposto no Inciso IV, Artigo
16, Seção I, do Estatuto da UnB, publicado no D.O.U. n° 007, de 11/01/94, e tendo em vista o
constante do MemoIFEF/087/97,

RESOLVE:

Designar os servidores KEILA ELIZABETH FANTANA e ALCIR BRAGA
SANCHES como membros efetivo e suplente, respectivamente, junto ao Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão, como representantes do Conselho do Faculdade de Educação Física, a partir
de 20/03/97.

RICO P. S. WEIDLE
Reitor em exercício

c.c.: GRE/VRTIFEF/SOC/ACS/SCA


